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Estudo com 438 companhias mostra que 41% mantêm o diretor-presidente como presidente do conselho

Grande parte dos conselhos de administração das companhias aberta brasileira ainda está longe de atender ás melhores práticas da boa governança corporativa.

Estudo conduzido pelo consultor Luciano Carvalho Ventura, especialista em representação de acionistas, verifica a composição dos conselhos de 438 companhias listadas em bolsa e conclui que em diversos aspectos analisados, a maior parte não está de acordo com o recomendado pelas regras da boa governança. O trabalho foi elaborado a partir dos Informativos Anuais (IANs) relativos a 1999.

Dentre as companhias analisadas, 41% mantêm o presidente do conselho de administração como diretor-presidente, prática que vai contra o código das melhores praticas publicado pelo Instituto Brasileiro de governança Corporativa (IBGC). Segundo Ventura, a separação das duas funções é recomendável. “O conselho de administração é constituído para eleger, orientar,fiscalizar e destituir a diretoria”. Quem acumula as duas presidências está fiscalizando a si mesmo “, diz”.

Outros 31% dos casos analisados mostram que o diretor-presidente está no conselho, mas não é seu presidente.”Esta é uma matéria controversa”, diz Ventura. O código do IBGC não tem regras a respeito.

Mas, na opinião de seu presidente, Bengt Hallqvist, nenhum executivo deve integrar o conselho de administração da empresa. “Eles podem até participar das reuniões e contribuir com seu ponto de vista, mas sem o direito de voto”, afirma.

Na opinião de Hallqvist, é fundamental a separação dos gestores. Ventura, ao contrário, acredita que a participação do diretor-presidente da companhia no conselho é bastante aceitável. “Ele é o principal canal de comunicação entre a diretoria e o conselho”, afirma. O estudo mostra ainda que, em 16% das companhias analisadas, o diretor de relações com investidores integra o conselho. Em muitos casos, porque é também o diretor-presidente.

Ventura verificou casos em que, além de não atender as boas praticadas governança, as companhias transgridem o previsto em lei. A pesquisa mostra que, em 5% das empresas analisadas, a diretoria representa mais de um terço do total de conselheiros. De acordo com a Lei das S. A ., essa participação está limitada a um terço. O estudo verifica também que 72% têm até um terço e outros 23% não têm nenhum membro da diretoria no conselho. De acordo com as melhores práticas, do IBGC, o conselho deve ser formado, em sua maioria, por profissionais independentes.

O IBGC diz ainda que os conselhos devem ter de cinco a nove integrantes. Segundo o estudo, 50% das companhias têm seus conselhos com três a cinco membros.”Eles deveriam ser maiores, porque somariam mais experiências”, diz Ventura. Os conselhos formados com o mínimo de três membros estabelecidos em lei chegam a 28%.

Quase a metade da amostra, 49%, possui conselheiros com mandato de três anos, o tempo máximo previsto na lei das S. A. O código do IBGC diz apenas que o mandato deve ser curto, de um a três anos. Mas, segundo Hallqvist, o ideal é o mandato de um ano, com possibilidade de reeleição ou avaliação de desempenho do conselheiro ao final do período.

O trabalho também faz algumas constatações a respeito da composição da diretoria. Concluiu que 19% das empresas possuem dois diretores, o mínimo previsto em lei. A maior parte, 42%, tem entre e três e quatro integrantes. Outros 18% possuem cinco diretores.

Assim como nos conselhos, a maior parte das companhias (41%) define o prazo de três anos para o mandato da diretoria, o máximo permitido. Ainda analisando somente as diretorias, Ventura descobriu que, em 6% das companhias analisadas a presença dos diretores no conselho de administração chega a 100%. Ou seja, todos os diretores estão presentes.”É uma prática muito inconveniente porque transforma as reuniões de conselho em reuniões de diretoria”, observa.

O conselho de administração é apenas um dos quatros pilares das boas práticas de governança. Ao seu lado estão os acionistas, a gestão e a auditoria.

Para o primeiro trimestre do próximo ano, o IBGC prepara o lançamento de um novo código de boas práticas. O objetivo é abordar assuntos sobre os demais temas além do conselho de administração.

Os principais pontos do novo código, segundo Hallqvist, serão as relações entre acionistas controladores e minoritários, os níveis de relacionamento entre as partes interessadas e o conselho e a independência da auditoria.

As principais conclusões do estudo sobre a composição de conselhos e diretorias
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Itens analisados
	Total de Cias ( em %)

	Sobre o conselho de administração


	

	Composição mínima de três membros
	28


	Mandato máximo de três anos
	49


	Presidente acumula cargo de presidente da diretoria
	41


	Possui diretor-presidente como membro
	72


	Possui o diretor de relações com investidores como membro
	16


	Diretoria não tem participação
	23

	Sobre a diretoria


	

	Possui o mínimo de dois membros
	19

	Mandato máximo de três anos
	41

	Todos os membros participam do conselho


	6
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